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                                                           Cabo Frio, 29 de agosto de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 295/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Leonardo Mendes de Abrantes que “TORNA OBRIGATÓRIA A 

DIVULGAÇÃO EM TODOS OS POSTOS DE SAÚDE, ESCOLAS DA REDE 

PÚBLICA E REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, A RELAÇÃO DE 

ENTIDADES PERTENCENTES AOS NARCÓTICOS ANÔNIMOS OU 

ENTIDADE CORRELATA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” comunico que resolvi vetar totalmente o referido 

projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e os seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 295/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto 

de Lei de autoria do Vereador 

Leonardo Mendes de Abrantes que 

“Torna obrigatória a divulgação em 

todos os postos de saúde, escolas da 

rede pública e repartições públicas 

municipais, a relação de entidades 

pertencentes aos narcóticos 

anônimos ou entidade correlata no 

âmbito do município de Cabo Frio e 

dá outras providências”. 
 

Embora reconhecendo o nobre propósito da medida, o fato é que a mesma não reúne 

as condições necessárias à sua conversão em lei, ante sua inconstitucionalidade e ilegalidade, 

na conformidade das razões a seguir explicitadas, pelo que sou compelido a vetar o seu 

inteiro teor, fazendo-o com supedâneo no § 1º do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. 

 

O Projeto tenciona impor ao Poder Público a responsabilidade de divulgar em todos 

os postos de saúde, escolas da rede pública e repartições públicas municipais a relação de 

entidades pertencentes aos Narcóticos Anônimos ou entidades correlatas no âmbito do 

Município de Cabo Frio. 

 

Rememora-se que é matéria da competência privativa do Chefe do Executivo dispor 

sobre matéria de cunho administrativo e exercer a direção da administração municipal, na 

forma dos arts. 41 e 62, da Lei Orgânica. 

 

            A criação de gasto ou despesa pública a ser genericamente suportada pelo Orçamento 

Público é, de fato, outro ponto que colide com os princípios constitucionais e com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, eis que não há sequer previsão do valor a ser despendido 

pelo Governo para instalar os cartazes que se pretende impor. 

 

A rigor, a execução de políticas públicas é ato de gestão da coisa pública sujeito ao 

julgamento administrativo de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. A iniciativa 

parlamentar em matéria que lhe é estranha representa ingerência indevida e viola o princípio 

constitucional da separação dos poderes. 

 

A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, típica e ampla, porém 

residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e privativamente, à 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Por conseguinte, ao Poder Executivo cabe o 

exercício da função de gestão administrativa, que envolve atos de planejamento, direção, 

organização e execução. 

 

Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 

especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa legislativa para 

determinado assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade. 

 

Quando o Poder Legislativo do Município edita lei disciplinando atuação 

administrativa, como ocorre, no caso em exame, em função da discriminação das atividades 
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a serem desenvolvidas por órgãos do Poder Executivo, invade, indevidamente, esfera que é 

própria da atividade do Administrador Público, violando o princípio da separação de 

poderes. 

 

Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz respeito à 

organização e funcionamento da administração municipal, mais especificamente a sua 

estruturação, a qual é de competência da Chefe do Poder Executivo, acarretando em ações 

que obrigam este Poder a se estruturar administrativamente, o que apenas por lei de 

iniciativa do Poder Executivo poderia ocorrer. 

 

Tal se dá porque os aludidos preceitos impugnados - ao imporem os locais onde a 

divulgação deverá ser realizada, especificando, inclusive, o tamanho do cartaz que deverá ser 

confeccionado pelos órgãos municipais - violaram os arts. 41 e 62 da Lei Orgânica 

Municipal, na medida em que estabeleceram regras que dizem respeito à direção da 

administração e à organização e ao funcionamento do Poder Executivo, matéria essa que é 

da alçada da reserva da Administração. 

    

Assim, os vícios até aqui apontados, por si, já fulminam a propositura em tela. 

Contudo, como se já não bastasse, o cumprimento da legislação aprovada por essa Casa das 

Leis demandará a necessidade de aporte de investimentos para confecção dos cartazes, nos 

moldes definidos no parágrafo único do art. 1º da propositura. 

 

Ocorre que o Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para custeio dos 

cartazes, violando frontalmente o princípio orçamentário previsto no artigo 167, I e II, da 

Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que 

prescreve a necessidade de prévia dotação orçamentária para criar ou aumentar qualquer 

despesa pública. 

 

Posto isto, tem-se claro que ao deixar de apontar as dotações orçamentárias 

vinculadas a tal despesa, a presente proposta legislativa afronta não só a inciativa privativa 

do Chefe do Poder Executivo, mas também os instrumentos de planejamento orçamentário, 

uma vez que se trata de despesa não prevista na Lei Orçamentária Anual, nem tampouco na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei em 

comento, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a 

oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


